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MULTA ADUANEIRA POR ATRASO EM PRESTAR INFORMAQ()ES NO
SISCOMEX. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARITIMO.

O agente de carga ou agente de navegacao (agéncia maritima) deve prestar as
informacdes sobre as operagcfes que executem e respectivas cargas, para efeitos
de responsabilidade pela multa prevista no art. 107, inciso IV, alinea “e” do
Decreto-lei n° 37/66.

DENUNCIA~ ESPONT‘ANEA. PENALIDADE PELA FALTA DE
INFORMACAO A ADMINISTRACAO ADUANEIRA.
INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO.

A denlncia espontdanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. DESCRICAO VAGA DOS
FATOS.

Quando os fatos ndo estdo bem descritos no corpo do Auto de Infracdo,
estando ausentes dados necessarios a compreensdo do que se esta imputando
ao sujeito passivo, incorre-se em prejuizo ao direito de defesa.

DECLARACAO DE NULIDADE. DECISAO DE MERITO FAVORAVEL
AO SUJEITO PASSIVO.

Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria
a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem
mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

RETIFICACAO DE CONHECIMENTO
ELETRONICO.INAPLICABILIDADEDAPENALIDADE.

As alteracOes ou retificagdes de informac@es ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes na operacdes de comércio exterior ndo se configuram como
prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
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 MULTA ADUANEIRA POR ATRASO EM PRESTAR INFORMAÇÕES NO SISCOMEX. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARÍTIMO. 
 O agente de carga ou agente de navegação (agência marítima) deve prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas, para efeitos de responsabilidade pela multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/66.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PENALIDADE PELA FALTA DE INFORMAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA. INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. DESCRIÇÃO VAGA DOS FATOS.
 Quando os fatos não estão bem descritos no corpo do Auto de Infração, estando ausentes dados necessários à compreensão do que se está imputando ao sujeito passivo, incorre-se em prejuízo ao direito de defesa.
 DECLARAÇÃO DE NULIDADE. DECISÃO DE MÉRITO FAVORÁVEL AO SUJEITO PASSIVO. 
 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
 RETIFICAÇÃO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO.INAPLICABILIDADEDAPENALIDADE. 
 As alterações ou retificações de informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes na operações de comércio exterior não se configuram como prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto,aaplicaçãodamultaprevista no art. 107, IV, e, do Decreto-lei nº 37/1966.
                         
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas, e no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges, Ariene D'Arc Diniz e Amaral, Lara Moura Franco Eduardo e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Por bem narrar os fatos, adoto o relatório contido na decisão da DRJ/SPO (fls. 75 a 93):
Trata o presente processo de auto de infração, lavrado em 25/11/2013, em face do contribuinte em epígrafe, formalizando a exigência de multa regulamentar, no valor de R$ 10.000,00, em virtude dos fatos a seguir escritos.
Empresa de transporte internacional/prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as informações sobre veículo ou carga transportada, ou sobre operações que executou, identificadas em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, na Instrução Normativa RFB n° 800, de 27 de dezembro de 2007 e Ato Declaratório Executivo Corep n° 3, de 28 de março de 2008.
Cientificado do auto de infração,  via eletrônica, em 11/12/2013 (fls. 16), o contribuinte, protocolizou impugnação, tempestivamente em 19/12/2013, na forma do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011, de fls. 24 à 40, instaurando assim a fase litigiosa do procedimento.
Os pontos abordados na impugnação foram os seguintes:
Em sede de PRELIMINAR:
· Tempestividade;
· Impossibilidade de aplicação de penalidade a agente marítimo;
· Ilegitimidade passiva da impugnante;
· Denúncia espontânea;
· Cerceamento de direito de defesa.
No MÉRITO
· Violação aos princípios da legalidade e hierarquia das normas;
· Erro material no momento da aplicação da multa;
· Aplicação de mais de uma multa para o mesmo navio/viagem;
· Ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
DO PEDIDO
Diante de todo o acima exposto, confia a Impugnante que a presente defesa será integralmente acolhida, para o efeito de que:
I. preliminarmente, seja reconhecida a ilegitimidade da Impugnante para figurar como autuada;
II. ainda preliminarmente, sejam reconhecidas a ocorrência de denúncia espontânea e a nulidade do auto de infração ante o manifesto cerceamento ao direito de defesa;
III. sucessivamente, no mérito, seja julgado integralmente improcedente o lançamento consubstanciado no auto de infração ora impugnado;
IV. por fim, caso V. Sas. não acolham os pedidos formulados acima, requer a anulação do auto de infração para afastar as multas aplicadas sucessivamente para o mesmo navio/viagem.
Ao analisar a impugnação apresentada contra o lançamento, o órgão de primeira instância administrativa julgou procedente em parte o recurso mencionado, sob os fundamentos de que: 
(1) O fato que ensejou a lavratura do Auto de Infração teria sido certo e definido no seu corpo;
(2) Teria sido dada a impugnante ciência do teor da ação fiscal e dos atos normativos invocados do Auto de Infração, que apontariam para a prática de irregularidades nas operações de comércio exterior;
(3) Quando o agente marítimo assina o termo de responsabilidade perante Alfândega, o faria na qualidade de representante do transportador. Amparado no citado termo, a empresa atuaria efetivamente em nome transportador, praticando atos durante o despacho;
(4) Diante da legislação de regência, concluir-se-ia que a multa está sendo aplicada à pessoa designada em lei para responder pela infração, não cabendo falar em cominação de pena transpassando a pessoa responsável;
(5)  Não prosperaria a tese em favor da ocorrência da denúncia espontânea, porque, para que esta se verifique como tal, deve ser iniciada antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionada com a infração, tendo por pressuposto básico o total desconhecimento pelo Fisco acerca da existência do tributo denunciado;
(6) Em momento algum a exigência discutida violaria os princípios da legalidade e hierarquia das normas, pois não está calcada no Ato Declaratório Executivo COREP n° 3, de 28 de marco de 2008, mas sim no artigo 107 , inciso IV, alínea �e� do Decreto-Lei no 37/66;
(7) A multa deve ser aplicada uma única vez por veículo transportador, pela omissão de não prestar as informações exigidas na forma e no prazo estipulados, em razão do que dispõe SCI COSIT nº 08/2008;
(8) O art. 94 do DL nº 37/66 seria taxativo no sentido de a responsabilidade objetiva  em se tratando de infração aduaneira. Mesmo que o contribuinte esteja agindo de boa-fé e com cautela, ainda que ignore o fato de seu ato ou de seus representantes estar em descompasso com a legislação, não poderia se furtar de sua responsabilidade;
 (9) No que tange aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, o seu emprego pela instância julgadora administrativa não iria a ponto de autorizar a dispensa ou redução de multas, expressas na lei em valor ou percentual único, sem que haja expressa previsão legal para graduação da penalidade dentro de uma faixa variável de valor;
(10) O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa não seria passível de exame, porquanto a autoridade administrativa não pode usurpar a competência do legislador para alterar o valor da multa definido na lei.
Na data de 13/05/2016, a Recorrente apresentou petição trazendo novas razões à defesa consubstanciada na sua impugnação.
O contribuinte foi intimado acerca do Acórdão que julgou a impugnação em 13/01/2017 (sexta-feira), conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem anexado ao presente processo (fl. 125). Insatisfeito com o teor da decisão, em 13/02/2017 (segunda-feira) interpôs Recurso Voluntário (fls. 127 a 158), alegando, resumidamente, que:
Em sede de preliminar, sendo a Recorrente apenas mandatária do transportador no momento do registro das informações dos dados de embarque junto ao SISCOMEX, não seria possível sua responsabilização por eventuais erros cometidos por aquele;
Na condição de agente marítimo, não se equipararia ao transportador para fins de responsabilidade tributária, havendo, nesse sentido, entendimento jurisprudencial já pacificado, bem como decisão precedente, em esfera de DRJ;
Ainda preliminarmente: a denúncia espontânea, prevista no § 2º do art. 102 do DL nº 37/1966, excluiria a aplicação de penalidades de natureza administrativa, como a verificada no presente caso, citando a propósito do tema, decisões judiciais e administrativas;
Em decorrência da falta de informações importantes no AI (nomes das embarcações, código identificador das viagens e a data/hora limite para que os dados fossem prestados), teria ocorrido prejuízo ao exercício do direito de defesa e o cerceamento ao direito de defesa;
No tocante ao mérito, o DL nº 37/1966 não haveria previsto a possibilidade de aplicação de multa por retificações de informações prestadas;
A IN RFB nº 800/2007 haveria extrapolado os limites do art. 107, do DL nº 37/66, o que configura manifesta violação da legalidade e da hierarquia das normas;
Os arts. 23 a 27 da IN RFB nº 800/2007, que tratam da retificação de informações no SISCOMEX Carga � SISCARGA, bem como o art. 45 da mesma  IN RFB nº 800/2007, teriam sido revogados pela IN RFB nº 1.473/2014, aplicando-se ao caso a retroatividade benigna. Cita jurisprudência;
Em razão da aplicação da Solução de Consulta Interna COSIT nº 02/2016, as alterações de informações já prestadas anteriormente não configurariam prestação de informação fora do prazo;
A aplicação do princípio da razoabilidade e proporcionalidade determinaria o afastamento da multa aplicada, mormente quando não houver na situação fraude, má-fé e tentativa de embaraço à fiscalização.
São esses os fatos que se tem a relatar.
 Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.
Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o aspecto material, da competência do Colegiado para a apreciação do Recurso Voluntário, dele conheço.
Inicio o exame das questões postas pelo Recorrente a partir das preliminares, quais sejam: (1) legitimidade passiva do agente marítimo para figurar como sujeito passivo no lançamento de ofício (2) ocorrência de denúncia espontânea e (3) cerceamento ao direito de defesa.
No tocante à alegação de ilegitimidade dos agentes marítimos para figurar no polo passivo da relação tributária, considero não assistir razão à defesa. 
Sobre o tema, já se manifestou este E. CARF, no Acórdão 9303-010.517 � CSRF / 3ª Turma, em sessão realizada em 14/07/2020, que se encontra assim ementado:
DADOS DE EMBARQUE. INFORMAÇÃO. PRAZO IMEDIATO. INOBSERVÂNCIA. MULTA. COMINAÇÃO. Aplica-se a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à empresa de transporte internacional ou ao agente de carga que deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.
(grifei)
    E para mais fundamentar o meu entendimento quanto à questão em foco, valho-me do Acórdão nº 3301-007.890 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cujo voto condutor é da lavra do Ilustre Conselheiro Ari Vendramini, amoldando-se o ali exposto com perfeita justeza à situação fática que se apresenta nestes autos:
8. O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve vários intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operações e informações correspondentes a suas fases de atuação.
9. Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior segurança e agilidade ao comércio internacional, foi criada no território nacional toda uma sistemática de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em trânsito para o território nacional, que estivessem sendo movimentadas em território nacional e mesmo as que estivessem saindo do território nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana Brasileira. 
10. Assim, os transportadores marítimos, diretamente ou por meio de seus representantes, as agências marítimas, deviam prestar ás autoridades aduaneiras informações detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, os �containers�), a serem embarcadas , desembarcadas e de passagem pelo território nacional, bem como informações sobre as embarcações que operariam em portos brasileiros (sua descrição, carga transportada, portos em que atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir ás autoridades aduaneiras um controle preciso sobre a movimentação de cargas e embarcações que as transportam pelos portos brasileiros. 
11. Tal controle se exerceria por cruzamento de informações fornecidas pelos exportadores, importadores e transportadores e pelas autoridades portuárias, possibilitando uma rede de informações que se completaria no sistema eletrônico de controle. 
12. Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, foram definidas as informações que deveriam ser fornecidas por cada interveniente na rede de transporte internacional de mercadorias/cargas, delegando á Secretaria da Receita Federal, como autoridade aduaneira, a definição da forma e os prazos para apresentação de tais informações. 
13. A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinação legal, primeiro editou a Instrução Normativa SRF nº 28/1994, que disciplinava o despacho aduaneiro de mercadorias destinadas à exportação, e mais tarde editou a Instrução Normativa RFB nº 800/2007, que disciplinava o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados. 
14. Assim surgiu o módulo de controle de carga no Sistema Integrado de Comércio Exterior � SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA. 
15. Á época dos fatos geradores (31/01/2006 a 29/12/2006), vigia o Decreto-Lei nº 37/1966, que dispunha sobre o imposto de importação, com a seguinte redação :
Art. 31 � É contribuinte do imposto : 
I � o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de mercadoria estrangeira no Território Nacional; 
II � o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente; 
III � o adquirente de mercadoria entrepostada 
Art. 32 � É responsável pelo imposto : 
I � o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
II � o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro.
Parágrafo único � É responsável solidário : 
I � o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto; 
II- o representante, no País, do transportador estrangeiro; (redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
III � o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora; 
(�)
Art. 94 � Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los. 
§ 1 º � O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei. 
§ 2º � Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
Art. 95 � Respondem pela infração : 
I � conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie; 
(...)
( grifos deste relator)
16. Regulamentava as disposições contidas no supracitado Decreto-lei nº 37/1966, o denominado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 4.453/2002 (mais tarde revogado pelo Decreto nº 6.759/2009), que assim estava redigido :
Art. 30 � O transportador prestará á Secretaria da Receita Federal as informações sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
§ 1º � Ao prestar as informações, o transportador, se for o caso, comunicará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil extravio;
§ 2º � O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, também deve prestar as informações sobre as operações que execute e sobre as respectivas cargas; 
§ 3º � Poderá ser exigido que as informações referidas neste artigo sejam emitidas, transmitidas e recepcionadas eletronicamente. 
Art. 31 � Após a prestação das informações de que trata o art. 30, e a efetiva chegada do veículo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
( grifos deste relator)
17. Portanto, diante da atribuição, de modo expresso, da responsabilidade pelo crédito tributário, no caso em exame, ao transportador, por determinação contida no transcrito artigo 32, parágrafo único, inciso II do Decreto-lei nº 37/1966, cumpre-se o comando contido no artigo 128 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), assim redigido : 
Art. 128 � Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação. Excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 
18. Quanto á infração praticada e sua vinculação á recorrente, como representante do transportador, assim determina o artigo 135 do CTN : 
Art. 135 � São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos : 
I � as pessoas referidas no artigo anterior;
II � os mandatários, prepostos e empregados; 
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (grifos deste relator)
19. Como visto, o artigo 135, II, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante que infrinjam comando legal. 
20. Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei nº 37/1966 determina que constitui infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que � importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.�. 
21. Pelo exposto, na condição de representante do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar as devidas informações ás autoridades aduaneiras, via Sistema Eletrônico, denominado SISCOMEX, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir este dever, cometeria infração capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por tal infração, com fulcro no determinado no artigo 95, inciso I do Decreto-lei nº 37/1966. 
22. Destarte, não bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso I do art. 95 do mencionado DL não emprestar relevo á forma pela qual o agente infrator concorre para a prática da infração, tampouco o fato de ser mandatário do transportador estrangeiro socorre o impugnante, eis que o agente marítimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudicá-los. 
23. Nesse contexto, os atos praticados no exercício regular do mandato, á toda evidência, não incluem aqueles praticados com infração á lei, caso em que, a responsabilidade é até pessoal ao agente infrator, por força do disposto no inciso II do art. 135 do Código Tributário Nacional.
24. Ademais, com o advento do Decreto-Lei nº 2.472/1988, que deu nova redação ao citado artigo 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 2.158- 35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do Imposto de Importação, o que já foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp nº 1.129.430/SP � Relator Min. Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei nº 2.472/1988 instituiu hipótese legal de responsabilidade tributária solidária para o representante no País do transportador estrangeiro : 
REsp nº 1.129.430/SP : No que concerne ao período posterior á vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, á luz inclusive do parágrafo único do artigo 124 do CTN) do �representante, no país, do transportador estrangeiro�. (STJ, Relator Ministro Luiz Fux, data do julgamento 24/11/2010)
(grifos deste relator)
Alega o Recorrente que a denúncia espontânea, prevista no § 2º do art. 102 do DL nº 37/1966, excluiria a aplicação de penalidades de natureza administrativa, como a verificada no presente caso. Todavia, a matéria foi já objeto de diversos julgamentos na esfera deste Colegiado, que possui entendimento consolidado no seguinte sentido, conforme a Súmula CARF nº 126: 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Portanto, o instituto da denúncia espontânea não afasta a responsabilidade pela infração ao dever de prestar informações à administração aduaneira, como se delineia na situação sub oculis, descabendo maiores debates a respeito, em razão do entendimento já bem firmado por este Colegiado.
Já no que toca à alegação de que a descrição genérica dos fatos no AI (falta do número do conhecimento de embarque e as datas que as informações deveriam ter sido realizadas) representa erro insanável, constato que tais elementos estão realmente ausentes do ato administrativo em questão.
No campo Descrição dos Fatos do AI, a autoridade fiscalizadora faz a seguinte menção:


À vista do AI, constata-se que dados essenciais ao lançamento não foram mencionados, inclusive a �tabela anexa� onde estaria detalhado o CE, a que a autoridade aduaneira faz referência, não foi apresentado ao contribuinte para que dele tivesse ciência.
Os requisitos previstos para o auto de infração, encontram-se listados no art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF): 
 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
(Grifos meus)
Não se mostra válido o lançamento fundamentado em descrição vaga dos fatos.   Ainda que o a narrativa seja sucinta, o relato das circunstâncias deve ser preciso, como também  cabe ao agente fiscal definir bem as imputações, de modo a possibilitar ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa.  
Todavia, em face ao que preceitua o § 3º do art. 59 do mesmo Decreto nº 70.237/1972, não se declara a nulidade de lançamento, despacho decisório ou acórdão de primeira instância, quando se mostrar  possível decidir o mérito favoravelmente ao recorrente. E, na espécie, o que se verifica é que há realmente elementos no processo que permitam uma decisão de mérito benéfica às pretensões do contribuinte, sem que haja a necessidade de declaração de nulidade da decisão proferida pela instância a quo.
Passo, então, ao mérito.
Ainda tomando como base o relato da autoridade aduaneira e da legislação referida no lançamento de ofício, vemos que a infração imputada consistiu em retificar dados do Conhecimento Eletrônico-CE em momento posterior ao prazo fixado em ato normativo da RFB.
Sobre o tema em debate - alterações  ou  retificações  de  informações  já  prestadas  anteriormente  pelos  intervenientes,  independentemente  da  sua  espécie  e  qualificação na operações de comércio exterior - já se manifestou o próprio ente tributante, por meio da Solução de Consulta Interna COSIT nº 02, de 04 de fevereiro de 2016, verbis:
Trata-se  de  Consulta  Interna  (CI)  nº  1,  de  2  de  setembro  de  2015,  formulada  pela  Coordenação Geral  de  Administração  Aduaneira  (Coana),  acerca  da  multa  de R$  5.000,00,  aplicável  nos  casos  de  não  prestação  de  informações  por  parte  de  empresas  de  transporte  internacional  e  depositários  ou  operadores  portuários nas  operações  de  comércio  exterior,  prevista no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f� do Decreto-Lei  nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei  nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
(...)
12.  Diante  do  exposto,  soluciona-se  a  consulta  interna  respondendo à interessada que:  a) a multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� e �f�  do  DecretoLei  nº  37,  de  18  de  novembro  de  1966,  com  a  redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é  aplicável  para  cada  informação  prestada  em  desacordo  com  a  forma ou nos prazos estabelecidos na Instrução Normativa RFB  nº 800, de 27 de dezembro de 2007;  b)  as  alterações  ou  retificações  de  informações  já  prestadas  anteriormente  pelos  intervenientes  não  se  configuram  como  prestação  de  informação  fora  do  prazo,  não  sendo  cabível,  portanto, a aplicação da multa aqui tratada. 
(grifei)
A jurisprudência deste Colegiado também alberga o entendimento manifestado pelo aludido órgão, no sentido de que a retificação de informações de CE não se sujeita à penalidade que coíbe a prestação de informações extemporâneas, senão, vejamos:
DADOS  DE  EMBARQUES.  CARGA  DESCONSOLIDADA.  RETIFICAÇÃO  EXTEMPORÂNEA  DO  CONHECIMENTO  ELETRÔNICO. NÃO CONFIGURAÇÃO DA INFRAÇÃO.  A  retificação  de conhecimento eletrônico já  registrado  por interveniente em  operação de comércio exterior não configura prestação de informação fora do  prazo,  sendo  inaplicável  a  penalidade  estatuída  para  coibir  a  prestação  de  informação  extemporânea  dos  dados  de  embarques  ou  sobre  carga  desconsolidada. (Acórdão nº 3001-000.450, sessão de 14/08/2018)
OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  RETIFICAÇÃO  DE  CONHECIMENTO  ELETRÔNICO. INAPLICABILIDADE DA PENALIDADE.  A retificação do conhecimento eletrônico de carga informado dentro do prazo  estabelecido  no  art.  22  da  IN  SRF  no   800/2007  não  enseja  a  aplicação  da  penalidade  aduaneira  estabelecida  no  art.  107,  IV,  �e�  do  Decreto-lei  no 37/66. (Acórdão nº 3001-000.695, sessão de 22/01/2019)
Assim, a considerar que a retificação de informações antes prestadas é conduta que não se amolda à infração prestar informações fora do prazo fixado pela SRF (art. 107, IV, e, do DL nº 37/1966), assiste razão à Recorrente quando afirma que a aplicação da multa em questão se mostra indevida.
Por conclusão, diante dos fundamentos expostos, voto por (1) rejeitar as preliminares suscitadas e, (2) no mérito, por dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Lara Moura Franco Eduardo
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portanto,aaplicacdodamultaprevista no art. 107, IV, e, do Decreto-lei n°
37/1966.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas, e no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Anténio Borges,
Ariene D'Arc Diniz e Amaral, Lara Moura Franco Eduardo e Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatério

Por bem narrar os fatos, adoto o relatorio contido na decisdo da DRJ/SPO (fls. 75
a 93):

Trata o presente processo de auto de infracdo, lavrado em 25/11/2013, em face
do contribuinte em epigrafe, formalizando a exigéncia de multa regulamentar,
no valor de R$ 10.000,00, em virtude dos fatos a seguir escritos.

Empresa de transporte internacional/prestadora de servicos de transporte
internacional expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as
informacBes sobre veiculo ou carga transportada, ou sobre operacdes que
executou, identificadas em Tabela anexa, parte constante deste Auto, na forma e
no prazo estabelecidos pela RFB, na Instru¢cdo Normativa RFB n° 800, de 27 de
dezembro de 2007 e Ato Declaratério Executivo Corep n° 3, de 28 de marco de
2008.

Cientificado do auto de infracdo, via eletronica, em 11/12/2013 (fls. 16), o
contribuinte, protocolizou impugnacdo, tempestivamente em 19/12/2013, na
forma do artigo 56 do Decreto n° 7.574/2011, de fls. 24 a 40, instaurando assim
a fase litigiosa do procedimento.

Os pontos abordados na impugnacao foram os seguintes:
Em sede de PRELIMINAR:

- Tempestividade;
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- Impossibilidade de aplicacdo de penalidade a agente maritimo;
- llegitimidade passiva da impugnante;

- Denuncia espontanea;

- Cerceamento de direito de defesa.

No MERITO

- Violagdo aos principios da legalidade e hierarquia das hormas;
- Erro material no momento da aplicacdo da multa;

- Aplicacdo de mais de uma multa para 0 mesmo navio/viagem;
- Ofensa aos principios da razoabilidade e proporcionalidade.
DO PEDIDO

Diante de todo o acima exposto, confia a Impugnante que a presente defesa sera
integralmente acolhida, para o efeito de que:

I. preliminarmente, seja reconhecida a ilegitimidade da Impugnante para figurar
como autuada;

Il. ainda preliminarmente, sejam reconhecidas a ocorréncia de denuncia
espontanea e a nulidade do auto de infracdo ante o manifesto cerceamento ao
direito de defesa;

I1l. sucessivamente, no mérito, seja julgado integralmente improcedente o
langamento consubstanciado no auto de infragdo ora impugnado;

IV. por fim, caso V. Sas. ndo acolham os pedidos formulados acima, requer a
anulacdo do auto de infracdo para afastar as multas aplicadas sucessivamente
para 0 mesmo navio/viagem.

Ao analisar a impugnacédo apresentada contra o lancamento, o 6rgao de primeira

instancia administrativa julgou procedente em parte o recurso mencionado, sob os fundamentos

de que:

(1) O fato que ensejou a lavratura do Auto de Infracdo teria sido certo e definido
No Seu corpo;

(2) Teria sido dada a impugnante ciéncia do teor da acdo fiscal e dos atos
normativos invocados do Auto de Infracdo, que apontariam para a pratica de
irregularidades nas operacdes de comércio exterior;

(3) Quando o agente maritimo assina o termo de responsabilidade perante
Alfandega, o faria na qualidade de representante do transportador. Amparado no
citado termo, a empresa atuaria efetivamente em nome transportador, praticando
atos durante o despacho;
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(4) Diante da legislacdo de regéncia, concluir-se-ia que a multa estd sendo
aplicada a pessoa designada em lei para responder pela infracdo, ndo cabendo
falar em cominacédo de pena transpassando a pessoa responsavel;

(5) Nao prosperaria a tese em favor da ocorréncia da dendncia espontanea,
porque, para que esta se verifigue como tal, deve ser iniciada antes de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionada com a
infracdo, tendo por pressuposto basico o total desconhecimento pelo Fisco acerca
da existéncia do tributo denunciado;

(6) Em momento algum a exigéncia discutida violaria os principios da legalidade
e hierarquia das normas, pois ndo esta calcada no Ato Declaratério Executivo
COREP n° 3, de 28 de marco de 2008, mas sim no artigo 107 , inciso 1V, alinea
“e” do Decreto-Lei no 37/66;

(7) A multa deve ser aplicada uma Unica vez por veiculo transportador, pela
omissdo de ndo prestar as informacdes exigidas na forma e no prazo estipulados,
em razdo do que dispde SCI COSIT n° 08/2008;

(8) O art. 94 do DL n° 37/66 seria taxativo no sentido de a responsabilidade
objetiva em se tratando de infracdo aduaneira. Mesmo que o contribuinte esteja
agindo de boa-fé e com cautela, ainda que ignore o fato de seu ato ou de seus
representantes estar em descompasso com a legislacdo, ndo poderia se furtar de
sua responsabilidade;

(9) No que tange aos principios da proporcionalidade e da razoabilidade, o seu
emprego pela instancia julgadora administrativa ndo iria a ponto de autorizar a
dispensa ou reducdo de multas, expressas na lei em valor ou percentual Gnico, sem
que haja expressa previsdo legal para graduacdo da penalidade dentro de uma
faixa variavel de valor;

(10) O exame da proporcionalidade entre o fato infracional e o valor da multa néo
seria passivel de exame, porquanto a autoridade administrativa ndo pode usurpar a
competéncia do legislador para alterar o valor da multa definido na lei.

Na data de 13/05/2016, a Recorrente apresentou peti¢do trazendo novas razdes a
defesa consubstanciada na sua impugnacao.

O contribuinte foi intimado acerca do Acorddo que julgou a impugnagdo em
13/01/2017 (sexta-feira), conforme Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem anexado ao
presente processo (fl. 125). Insatisfeito com o teor da decisdo, em 13/02/2017 (segunda-feira)
interpds Recurso Voluntario (fls. 127 a 158), alegando, resumidamente, que:
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Voto

v Em sede de preliminar, sendo a Recorrente apenas mandataria do
transportador no momento do registro das informagdes dos dados de embarque
junto ao SISCOMEX, ndo seria possivel sua responsabilizacdo por eventuais
erros cometidos por aquele;

v/ Na condi¢do de agente maritimo, ndo se equipararia ao transportador para
fins de responsabilidade tributaria, havendo, nesse sentido, entendimento
jurisprudencial ja pacificado, bem como decisdo precedente, em esfera de DRJ;

v Ainda preliminarmente: a denlincia espontanea, prevista no § 2° do art. 102
do DL n°® 37/1966, excluiria a aplicacdo de penalidades de natureza
administrativa, como a verificada no presente caso, citando a propdsito do tema,
decisOes judiciais e administrativas;

v' Em decorréncia da falta de informagdes importantes no Al (nomes das
embarcacdes, cddigo identificador das viagens e a data/hora limite para que os
dados fossem prestados), teria ocorrido prejuizo ao exercicio do direito de defesa
e 0 cerceamento ao direito de defesa;

v No tocante ao mérito, o DL n° 37/1966 ndo haveria previsto a
possibilidade de aplicagdo de multa por retificagdes de informacdes prestadas;

v" A IN RFB n° 800/2007 haveria extrapolado os limites do art. 107, do DL
n° 37/66, o que configura manifesta violacdo da legalidade e da hierarquia das
normas;

v' Os arts. 23 a 27 da IN RFB n°® 800/2007, que tratam da retificacdo de
informacBes no SISCOMEX Carga — SISCARGA, bem como o art. 45 da
mesma IN RFB n° 800/2007, teriam sido revogados pela IN RFB n° 1.473/2014,
aplicando-se ao caso a retroatividade benigna. Cita jurisprudéncia;

v" Em razdo da aplicacdo da Solucdo de Consulta Interna COSIT n° 02/2016,
as alteracBes de informacOes ja prestadas anteriormente ndo configurariam
prestacdo de informagé&o fora do prazo;

v A aplicagdo do principio da razoabilidade e proporcionalidade
determinaria o afastamento da multa aplicada, mormente quando ndo houver na
situacdo fraude, ma-fé e tentativa de embaraco a fiscalizagéo.

S&o esses 0s fatos que se tem a relatar.

Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.
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Considerando que se encontram satisfeitos os requisito da tempestividade e, sob o
aspecto material, da competéncia do Colegiado para a apreciagdo do Recurso Voluntério, dele
conheco.

Inicio o exame das questdes postas pelo Recorrente a partir das preliminares,
quais sejam: (1) legitimidade passiva do agente maritimo para figurar como sujeito passivo no
lancamento de oficio (2) ocorréncia de dendncia espontanea e (3) cerceamento ao direito de
defesa.

No tocante a alegacéo de ilegitimidade dos agentes maritimos para figurar no polo
passivo da relacdo tributaria, considero ndo assistir razdo a defesa.

Sobre o tema, ja se manifestou este E. CARF, no Acdrdao 9303-010.517 — CSRF /
3% Turma, em sessdo realizada em 14/07/2020, que se encontra assim ementado:

DADOS DE EMBARQUE. INFORMACAO. PRAZO IMEDIATO.
INOBSERVANCIA. MULTA. COMINAGAO. Aplica-se a multa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) & empresa de transporte internacional ou ao agente de carga que
deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as
operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal.

(grifei)

E para mais fundamentar o meu entendimento quanto a questdo em foco, valho-
me do Acorddo n° 3301-007.890 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 1* Turma Ordinaria,
cujo voto condutor é da lavra do llustre Conselheiro Ari Vendramini, amoldando-se o ali exposto
com perfeita justeza a situacdo fatica que se apresenta nestes autos:

8. O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve
varios intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas
operacdes e informacdes correspondentes a suas fases de atuacao.

9. Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior
seguranca e agilidade ao comércio internacional, foi criada no territério
nacional toda uma sistematica de acompanhamento e controle das cargas que
estivessem em transito para o territério nacional, que estivessem sendo
movimentadas em territério nacional e mesmo as que estivessem saindo do
territério nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana
Brasileira.

10. Assim, os transportadores maritimos, diretamente ou por meio de seus
representantes, as agéncias maritimas, deviam prestar &s autoridades aduaneiras
informacGes detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, oS
“containers”), a serem embarcadas , desembarcadas e de passagem pelo
territorio nacional, bem como informagGes sobre as embarcagdes que operariam
em portos brasileiros (sua descricdo, carga transportada, portos em que
atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir as
autoridades aduaneiras um controle preciso sobre a movimentacdo de cargas e
embarcacOes que as transportam pelos portos brasileiros.
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11. Tal controle se exerceria por cruzamento de informacdes fornecidas pelos
exportadores, importadores e transportadores e pelas autoridades portuérias,
possibilitando uma rede de informacBes que se completaria no sistema
eletronico de controle.

12. Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei n° 37/1966, com a redacédo
dada pela Lei n® 10.833/2003, foram definidas as informag0es que deveriam ser
fornecidas por cada interveniente na rede de transporte internacional de
mercadorias/cargas, delegando a Secretaria da Receita Federal, como autoridade
aduaneira, a definicdo da forma e os prazos para apresentacdo de tais
informagoes.

13. A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinacdo legal, primeiro
editou a Instrucdo Normativa SRF n°® 28/1994, que disciplinava o despacho
aduaneiro de mercadorias destinadas & exportacdo, e mais tarde editou a
Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007, que disciplinava o controle aduaneiro
informatizado da movimentacdo de embarcagdes, cargas e unidades de carga
nos portos alfandegados.

14. Assim surgiu o modulo de controle de carga no Sistema Integrado de
Comércio Exterior — SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA.

15. A época dos fatos geradores (31/01/2006 a 29/12/2006), vigia o Decreto-Lei
n° 37/1966, que dispunha sobre o imposto de importagdo, com a seguinte
redacéo :

Art. 31 — E contribuinte do imposto :

I — o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada
de mercadoria estrangeira no Territorio Nacional;

Il — o destinatario de remessa postal internacional indicado pelo respectivo
remetente;

I11 — 0 adquirente de mercadoria entrepostada
Art. 32 — E responsavel pelo imposto :

I — o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou
sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Il — o depositario, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custédia
de mercadoria sob controle aduaneiro.

Paragrafo Gnico — E responsavel solidario :

I — o adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isengdo ou
reducdo do imposto;

I1- o representante, no Pais, do transportador estrangeiro; (redacdo dada pela
Medida Proviséria n® 2158-35, de 2001)

Il — o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de
importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa juridica
importadora;
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(...)

Art. 94 — Constitui infracdo toda acdo ou omisséo, voluntaria ou involuntaria,
que importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma
estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo
de carater normativo destinado a completa-los.

8 1 °— O regulamento e demais atos administrativos ndo poder&o estabelecer
ou disciplinar obrigacdo, nem definir infracdo ou cominar penalidade que
estejam autorizadas ou previstas em lei.

§ 2° — Salvo disposigéo expressa em contrario, a responsabilidade por infragéo
independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato.

Art. 95 — Respondem pela infragéo :

I — conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra
para sua pratica, ou dela se beneficie;

(..)
(grifos deste relator)

16. Regulamentava as disposi¢des contidas no supracitado Decreto-lei n°
37/1966, o denominado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n°
4.453/2002 (mais tarde revogado pelo Decreto n° 6.759/2009), que assim estava
redigido :

Art. 30 — O transportador prestara & Secretaria da Receita Federal as
informacgbes sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de
veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1°— Ao prestar as informac0es, o transportador, se for o caso, comunicara a
existéncia, no veiculo, de mercadorias ou de peguenos volumes de facil
extravio;

§ 2° — O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa gque, em nome
do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria,
consolide ou desconsolide cargas e preste servicos conexos, também deve
prestar as informacg6es sobre as operacGes que execute e sobre as respectivas
cargas;

§ 3° — Podera ser exigido que as informacdes referidas neste artigo sejam
emitidas, transmitidas e recepcionadas eletronicamente.

Art. 31 — ApGs a prestacdo das informacdes de que trata o art. 30, e a efetiva
chegada do veiculo ao Pais, serd emitido o respectivo termo de entrada, na
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

(grifos deste relator)

17. Portanto, diante da atribuicdo, de modo expresso, da responsabilidade pelo
crédito tributario, no caso em exame, ao transportador, por determinacéo
contida no transcrito artigo 32, parégrafo unico, inciso Il do Decreto-lei n°
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37/1966, cumpre-se o comando contido no artigo 128 do Cédigo Tributario
Nacional (Lei n°5.172/1966), assim redigido :

Art. 128 — Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa, vinculada
ao fato gerador da respectiva obrigacdo. Excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em caréter supletivo do cumprimento total
ou parcial da referida obrigag&o.

18. Quanto & infracdo praticada e sua vinculagdo a recorrente, como
representante do transportador, assim determina o artigo 135 do CTN :

Art. 135 — S&o pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigagdes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes
ou infrac&o de lei, contrato social ou estatutos :

| — as pessoas referidas no artigo anterior;
Il — os mandatérios, prepostos e empregados;

Il — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado. (grifos deste relator)

19. Como visto, o artigo 135, I, do CTN determina que a responsabilidade é
exclusiva do infrator em relacdo aos atos praticados pelo mandatario ou
representante que infrinjam comando legal.

20. Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei n® 37/1966
determina que constitui infracdo aduaneira toda acdo ou omissdo, voluntaria ou
involuntaria, que “ importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou
juridica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato
administrativo de carater normativo destinado a completa-los.”.

21. Pelo exposto, na condigdo de representante do transportador estrangeiro, a
recorrente estava obrigada a prestar as devidas informagGes &s autoridades
aduaneiras, via Sistema Eletronico, denominado SISCOMEX, no prazo
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir este dever,
cometeria infragdo capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por
tal infracdo, com fulcro no determinado no artigo 95, inciso | do Decreto-lei n°
37/1966.

22. Destarte, ndo bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso | do
art. 95 do mencionado DL ndo emprestar relevo a forma pela qual o agente
infrator concorre para a pratica da infracdo, tampouco o fato de ser mandatario
do transportador estrangeiro socorre 0 impugnante, eis que 0 agente maritimo
tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se
de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudica-los.

23. Nesse contexto, os atos praticados no exercicio regular do mandato, & toda
evidéncia, ndo incluem aqueles praticados com infracdo a lei, caso em que, a
responsabilidade € até pessoal ao agente infrator, por forca do disposto no inciso
11 do art. 135 do Cdodigo Tributario Nacional.

24. Ademais, com o advento do Decreto-Lei n° 2.472/1988, que deu nova
redacéo ao citado artigo 32 do Decreto-Lei n° 37/1966, posteriormente alterada
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pela Medida Proviséria n® 2.158- 35/2001, o representante do transportador
estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsavel solidario pelo
pagamento do Imposto de Importacéo, o que ja foi alvo de pronunciamento pelo
STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp n° 1.129.430/SP — Relator Min.
Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei n° 2.472/1988 instituiu hipotese legal
de responsabilidade tributdria solidaria para o representante no Pais do
transportador estrangeiro :

REsp n° 1.129.430/SP : No que concerne ao periodo posterior & vigéncia do
Decreto-Lei n° 2.472/88 sobreveio hipotese legal de responsabilidade tributaria
solidaria (a qual ndo comporta beneficio de ordem, & luz inclusive do
paragrafo Unico do artigo 124 do CTN) do ‘“representante, no pais, do

transportador estrangeiro”. (STJ, Relator Ministro Luiz Fux, data do
julgamento 24/11/2010)

(grifos deste relator)

Alega o Recorrente que a denuncia espontanea, prevista no § 2° do art. 102 do DL
n° 37/1966, excluiria a aplicacdo de penalidades de natureza administrativa, como a verificada no
presente caso. Todavia, a matéria foi jA objeto de diversos julgamentos na esfera deste
Colegiado, que possui entendimento consolidado no seguinte sentido, conforme a Sumula CARF
n° 126:

A denlncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Portanto, o instituto da denincia espontanea nao afasta a responsabilidade pela
infracdo ao dever de prestar informacdes a administracdo aduaneira, como se delineia na situacao
sub oculis, descabendo maiores debates a respeito, em razdo do entendimento ja bem firmado
por este Colegiado.

Ja no que toca a alegagdo de que a descri¢do genérica dos fatos no Al (falta do
nimero do conhecimento de embarque e as datas que as informacbes deveriam ter sido
realizadas) representa erro insanavel, constato que tais elementos estdo realmente ausentes do ato
administrativo em questao.

No campo Descri¢éo dos Fatos do Al, a autoridade fiscalizadora faz a seguinte
mengéo:
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CONSIDERACOES INICIAIS

Empresa de transporte internaciocnal/prestadora de servigos de transporte internacional
expresso porta a porta/agente de carga, deixou de prestar as informagdes sobre veiculo
ou carga transportada, ou sobre operagdes gque executou, identificadas em Tabela anexa,
parte constante deste Auto, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB, na Instrugdo
Normativa RFB n°® 800, de 27 de dezembro de 2007 e Ato Declaratdrio Executivo Corep n°®
3, de 28 de margo de 2008.

DOS FATOS

¢ Autuado retificou conhecimento(s) eletrdnico(s) ou item(ns) de carga, conforme

demonstrado em tabela anexa.l

A retificagdo de conhecimento(s) eletrdnico(s) ou item(ns) de carga configura infragdo,
por ndo prestagdo das informagdes na forma, prazo e condigdes estabelecidos pela RFB
(arts. 23 e 50 da IN 800/2007), e sujeita o transportador que incluiu o(s)
conhecimento(s) eletrénico(s) & aplicagdo de penalidade, por cada deferimento,
automatico ou ndo, de retificagdo do(s) conhecimento(s) eletrénico(s) ou item(ns),

independentemente da quantidade de campos retificados, conforme regem a IN RFB

800/2007, arts. 27, § 3°, e 45, e o ADE Corep 03/2008, art. 64, § § 2°, II, 4°, 1II, e

A vista do Al, constata-se que dados essenciais ao lancamento ndo foram
mencionados, inclusive a “tabela anexa” onde estaria detalhado o CE, a que a autoridade
aduaneira faz referéncia, ndo foi apresentado ao contribuinte para que dele tivesse ciéncia.

Os requisitos previstos para o0 auto de infragdo, encontram-se listados no art. 10 do
Decreto n° 70.235/1972 (PAF):

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificagéo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

I11 - a descricéo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e o nimero de
matricula.

(Grifos meus)

N&o se mostra valido o lancamento fundamentado em descri¢do vaga dos fatos.
Ainda que o0 a narrativa seja sucinta, o relato das circunstancias deve ser preciso, como também
cabe ao agente fiscal definir bem as imputacgdes, de modo a possibilitar ao contribuinte o pleno
exercicio do direito de defesa.
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Todavia, em face ao que preceitua 0 8 3° do art. 59 do mesmo Decreto n°
70.237/1972%, ndo se declara a nulidade de lancamento, despacho decisério ou acérddo de
primeira instancia, quando se mostrar possivel decidir o mérito favoravelmente ao recorrente. E,
na espécie, o que se verifica é que ha realmente elementos no processo que permitam uma
decisdo de mérito benéfica as pretensbes do contribuinte, sem que haja a necessidade de
declaracdo de nulidade da decisdo proferida pela instancia a quo.

Passo, entdo, ao mérito.

Ainda tomando como base o relato da autoridade aduaneira e da legislacdo
referida no lancamento de oficio, vemos que a infragdo imputada consistiu em retificar dados do
Conhecimento Eletronico-CE em momento posterior ao prazo fixado em ato normativo da RFB.

Sobre o tema em debate — alteragdes ou retificacbes de informacbes ja
prestadas anteriormente pelos intervenientes, independentemente da sua espécie e
qualificagdo na operacOes de comércio exterior — ja se manifestou o proprio ente tributante, por
meio da Solucéo de Consulta Interna COSIT n° 02, de 04 de fevereiro de 2016, verbis:

Trata-se de Consulta Interna (CI) n°® 1, de 2 de setembro de 2015,
formulada pela Coordenagdo Geral de Administracdo Aduaneira (Coana),
acerca da multa de R$ 5.000,00, aplicavel nos casos de ndo prestacdo de
informagGes por parte de empresas de transporte internacional e
depositarios ou operadores portuarios nas operagdes de comércio exterior,
prevista no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do Decreto-Lei

n°® 37, de 18 de novembro de 1966, com a redagdo dada pela Lei

n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

(.)

12. Diante do  exposto, soluciona-se a  consulta interna
respondendo & interessada que:

a) a multa estabelecida no art. 107, inciso 1V, alineas “e” e “f” do DecretoLei
n° 37, de 18 de novembro de 1966, com a
redacdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicavel para
cada informacéo prestada em desacordo com a

! Art. 59. S#o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

8 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam
consequéncia.

8§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias
ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandard repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Lei n° 8.748,
de 1993)
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forma ou nos prazos estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB

n° 800, de 27 de dezembro de 2007; b) as alteracBes ou retificacdes de
informacgbes ja prestadas anteriormente pelos intervenientes ndo se
configuram como prestagdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo
cabivel, portanto, a aplicacdo da multa aqui tratada.

(grifei)

A jurisprudéncia deste Colegiado também alberga o entendimento manifestado
pelo aludido 6rgéo, no sentido de que a retificacdo de informacBGes de CE ndo se sujeita a
penalidade que coibe a prestacdo de informacGes extemporaneas, sendo, vejamos:

DADOS DE EMBARQUES. CARGA DESCONSOLIDADA.
RETIFICACAO EXTEMPORANEA DO CONHECIMENTO
ELETRONICO. NAO CONFIGURACAO DA INFRACAO. A retificagdo
de conhecimento eletr6nico ja registrado por interveniente em
operagdo de comercio exterior ndo configura prestagdo de informacéo fora do
prazo, sendo inaplicavel a penalidade estatuida para coibir a prestacdo de
informacdo extemporanea dos dados de embarques ou sobre carga
desconsolidada. (Acérddo n° 3001-000.450, sessdo de 14/08/2018)

OBRIGACAO ACESSORIA. RETIFICACAO DE CONHECIMENTO
ELETRONICO. INAPLICABILIDADE DA PENALIDADE.

A retificacdo do conhecimento eletrénico de carga informado dentro do prazo
estabelecido no art. 22 da IN SRF no 800/2007 ndo enseja a aplicacdo da
penalidade aduaneira estabelecida no art. 107, IV, “e” do Decreto-lei no 37/66.
(Acbrddo n° 3001-000.695, sessdo de 22/01/2019)

Assim, a considerar que a retificacdo de informacdes antes prestadas é conduta
que ndo se amolda a infracdo prestar informacdes fora do prazo fixado pela SRF (art. 107, 1V, e,
do DL n° 37/1966), assiste razdo a Recorrente quando afirma que a aplicacdo da multa em
questdo se mostra indevida.

Por conclusdo, diante dos fundamentos expostos, voto por (1) rejeitar as
preliminares suscitadas e, (2) no mérito, por dar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo
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